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CERTIDÃO 

 

 

 

 

CERTIFICO e dou fé que a Pauta da 17ª Sessão Ordinária do 

Departamento da 2ª Câmara, realizada no dia 3 de setembro de 2014, foi disponibilizada no 

D.O.e-TCE/RO n. 740, de 28.8.2014, considerando-se como data de publicação o dia 29.8.2014, 

primeiro dia útil posterior à disponibilização, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 

73/TCE/RO-2011. 

 

 

Porto Velho, 10 de setembro de 2014. 

 

 

 

 

FRANCISCA DE OLIVEIRA 

Diretora do Departamento da 2ª Câmara  
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Órgão Julgador:  2ª Câmara 

Nº da Sessão: 17              Data:  3.9.2014                        Hora :  9h 

Disponibilizada no Diário Oficial eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia  n. 740, 

de  28.8.2014   -  Publicação em  29.8.2014 

 

Presidente:       Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra 

 

Processo n.     1034/2014 (Apenso n. 0054/2013, 2380/2013 e 3047/2013)  

Interessada:    Câmara Municipal de Alto Paraíso 

Assunto:    Prestação de Contas – Exercício de 2013  

Responsável:    Paulo Cesar Bergantim 

   CPF n. 585.633.772-72 

   Vereador Presidente 

 

Julgadores:               Conselheiro Valdivino Crispim de Souza (Relator) 

Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra 

Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias (em substituição ao 

Conselheiro Paulo Curi Neto) 

    

Procuradora do MPC: Yvonete Fontinelle de Melo 

Conselheiro-Substituto:       Davi Dantas da Silva   

Conselheiro-Substituto: Erivan Oliveira da Silva   

 

 

CERTIDÃO 

 

  CERTIFICO e dou fé que a egrégia 2ª Câmara ao apreciar o 

presente processo, em sessão realizada em 3.9.2014, proferiu a seguinte Decisão: “Dar quitação 

no dever de prestar contas  ao responsável, Senhor Paulo Cesar Bergantim, na qualidade de 

Vereador/Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, nos termos do voto do relator, à 

unanimidade.” 

 

 

  

Porto Velho, 10 de setembro de 2014. 

 

 

 

FRANCISCA DE OLIVEIRA 

Diretora do Departamento da 2ª Câmara  
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